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LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973

Institui o Código de Processo Civil.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

LIVRO I
 DO PROCESSO DE CONHECIMENTO

....................................................................................................................................................

TÍTULO X
 DOS RECURSOS

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
 DOS RECURSOS PARA O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E O SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
* Capítulo VI com denominação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994.

Seção II
 Do Recurso Extraordinário e do Recurso Especial

* Seção II com denominação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994.
....................................................................................................................................................

Art. 541. O recurso extraordinário e o recurso especial, nos casos previstos na
Constituição Federal, serão interpostos perante o presidente ou o vice-presidente do tribunal
recorrido, em petições distintas, que conterão:

I - a exposição do fato e do direito;
II - a demonstração do cabimento do recurso interposto;
III - as razões do pedido de reforma da decisão recorrida.
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994.
Parágrafo único. Quando o recurso fundar-se em dissídio jurisprudencial, o

recorrente fará a prova da divergência mediante certidão, cópia autenticada ou pela citação
do repositório de jurisprudência, oficial ou credenciado, em que tiver sido publicada a
decisão divergente, mencionando as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os
casos confrontados.

* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994.

Art. 542. Recebida a petição pela secretaria do tribunal será intimado o recorrido,
abrindo-se-lhe vista para apresentar contra-razões.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001.
§ 1º Findo esse prazo, serão os autos conclusos para admissão ou não do recurso,

no prazo de quinze dias, em decisão fundamentada.
* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994.
§ 2º Os recursos extraordinário e especial serão recebidos no efeito devolutivo.
* § 2º com redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994.
§ 3º O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando interpostos contra

decisão interlocutória em processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução
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ficará retido nos autos e somente será processado se o reiterar a parte, no prazo para a
interposição do recurso contra a decisão final, ou para as contra-razões.

* § 3º acrescido pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998.

Art. 543. Admitidos ambos os recursos, os autos serão remetidos ao Superior
Tribunal de Justiça.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994.
§ 1º Concluído o julgamento do recurso especial, serão os autos remetidos ao

Supremo Tribunal Federal, para apreciação do recurso extraordinário, se este não estiver
prejudicado.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994.
§ 2º Na hipótese de o relator do recurso especial considerar que o recurso

extraordinário é prejudicial àquele, em decisão irrecorrível sobrestará o seu julgamento e
remeterá os autos ao Supremo Tribunal Federal, para o julgamento do recurso
extraordinário.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994.
§ 3º No caso do parágrafo anterior, se o relator do recurso extraordinário, em

decisão irrecorrível, não o considerar prejudicial, devolverá os autos ao Superior Tribunal de
Justiça, para o julgamento do recurso especial.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994.

Art. 544. Não admitido o recurso extraordinário ou o recurso especial, caberá
agravo de instrumento, no prazo de 10 (dez) dias,para o Supremo Tribunal Federal ou para o
Superior Tribunal de Justiça, conforme o caso.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994.
§ 1º O agravo de instrumento será instruído com as peças apresentadas pelas

partes, devendo constar obrigatoriamente, sob pena de não conhecimento, cópias do acórdão
recorrido, da certidão da respectiva intimação, da petição de interposição do recurso
denegado, das contra-razões, da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das
procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. As cópias das peças do
processo poderão ser declaradas autênticas pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade
pessoal.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001.
§ 2º A petição de agravo será dirigida à presidência do tribunal de origem, não

dependendo do pagamento de custas e despesas postais. O agravado será intimado, de
imediato, para no prazo de 10 (dez) dias oferecer resposta, podendo instruí-la com cópias
das peças que entender conveniente. Em seguida, subirá o agravo ao tribunal superior,onde
será processado na forma regimental.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001.
§ 3º Poderá o relator, se o acórdão recorrido estiver em confronto com a súmula

ou jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, conhecer do agravo para dar
provimento ao próprio recurso especial; poderá ainda, se o instrumento contiver os
elementos necessários ao julgamento do mérito, determinar sua conversão, observando-se,
daí em diante, o procedimento relativo ao recurso especial.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998.
§ 4º O disposto no parágrafo anterior aplica-se também ao agravo de instrumento

contra denegação de recurso extraordinário, salvo quando, na mesma causa, houver recurso
especial admitido e que deva ser julgado em primeiro lugar.

* § 4º com redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994.

Art. 545. Da decisão do relator que não admitir o agravo de instrumento, negar-
lhe provimento ou reformar o acórdão recorrido, caberá agravo no prazo de cinco dias, ao
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órgão competente para o julgamento do recurso, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do
art.557.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998.

Art. 546. É embargável a decisão da turma que:
I - em recurso especial, divergir do julgamento de outra turma, da seção ou do

órgão especial;
II - em recurso extraordinário, divergir do julgamento da outra turma ou do

plenário.
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994.
Parágrafo único. Observar-se-á, no recurso de embargos, o procedimento

estabelecido no regimento interno.
* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994.

CAPÍTULO VII
 DA ORDEM DOS PROCESSOS NO TRIBUNAL

* Capítulo VII com denominação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994.
....................................................................................................................................................

Art. 552. Os autos serão, em seguida, apresentados ao presidente, que designará
dia para julgamento, mandando publicar a pauta no órgão oficial.

§ 1º Entre a data da publicação da pauta e a sessão de julgamento mediará, pelo
menos o espaço de 48 (quarenta e oito) horas.

§ 2º Afixar-se-á a pauta na entrada da sala em que se realizar a sessão de
julgamento.

§ 3º Salvo caso de força maior, participará do julgamento do recurso o juiz que
houver lançado o "visto" nos autos.

Art. 553. Nos embargos infringentes e na ação rescisória, devolvidos os autos
pelo relator, a secretaria do tribunal expedirá cópias autenticadas do relatório e as distribuirá
entre os juízes que compuserem o tribunal competente para o julgamento.

Art. 554. Na sessão de julgamento, depois de feita a exposição da causa pelo
relator, o presidente, se o recurso não for de embargos declaratórios ou de agravo de
instrumento,dará a palavra, sucessivamente, ao recorrente e ao recorrido, pelo prazo
improrrogável de 15 (quinze) minutos para cada um, a fim de sustentarem as razões do
recurso.

Art. 555. No julgamento de apelação ou de agravo, a decisão será tomada, na
câmara ou turma, pelo voto de 3 (três) juízes.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001.
§ 1º Ocorrendo relevante questão de direito, que faça conveniente prevenir ou

compor divergência entre câmaras ou turmas do tribunal, poderá o relator propor seja o
recurso julgado pelo órgão colegiado que o regimento indicar; reconhecendo o interesse
público na assunção de competência, esse órgão colegiado julgará o recurso.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001.
§ 2º A qualquer juiz integrante do órgão julgador é facultado pedir vista por uma

sessão, se não estiver habilitado a proferir imediatamente o seu voto.
* § 2º acrescido pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001.
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Art. 556. Proferidos os votos, o presidente anunciará o resultado do julgamento,
designando para redigir o acórdão o relator, ou, se este for vencido, o autor do primeiro voto
vencedor.

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível,
improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

* Artigo, caput com redação dada pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998.
§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator
poderá dar provimento ao recurso.

* § 1º-A acrescido pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998.
§ 1º Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento do recurso,e, se não houver retratação, o relator apresentará o processo em
mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá seguimento.

* § 1º acrescido pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998.
§ 2º Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal

condenará o agravante a pagar ao agravado multa entre um e dez por cento do valor
corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao
depósito do respectivo valor.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998.

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil,
adjudicação, remição de bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros
casos dos quais possa resultar lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a
fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento definitivo da
turma ou câmara.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.139, de 30/11/1995.
Parágrafo único. Aplicar-se-á o disposto neste artigo às hipóteses do art.520.
* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 9.139, de 30/11/1995.

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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REGIMENTO INTERNO DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

.......................................................................................................................................................

PARTE II
DO PROCESSO

.......................................................................................................................................................

TÍTULO IX
DOS RECURSOS

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DOS RECURSOS DE DECISÕES PROFERIDAS NO TRIBUNAL

Seção I
Do Agravo Regimental

Art. 258. A parte que se considerar agravada por decisão do Presidente da Corte
Especial, de Seção, de Turma ou de relator, poderá requerer, dentro de cinco dias, a
apresentação do feito em mesa, para que a Corte Especial, a Seção ou a Turma sobre ela se
pronuncie, confirmando-a ou reformando-a.

§ 1º. O órgão do Tribunal competente para conhecer do agravo é o que seria competente
para o julgamento do pedido ou recurso.

§ 2º. Não cabe agravo regimental da decisão do relator que der provimento a agravo de
instrumento, para determinar a subida de recurso não admitido.

Art. 259. O agravo regimental será submetido ao prolator da decisão, que poderá
reconsiderá-la ou submeter o agravo ao julgamento da Corte Especial, da Seção ou da Turma,
conforme o caso, computando-se também o seu voto.

Parágrafo único - Se a decisão agravada for do Presidente da Corte Especial ou da
Seção, o julgamento será presidido por seu substituto, que votará no caso de empate.

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

....................................................................................................................................................

PARTE II
 DO PROCESSO

.......................................................................................................................................................

TÍTULO XI
 DOS RECURSOS

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DOS AGRAVOS

.......................................................................................................................................................

Seção II
Do Agravo Regimental

Art. 317. Ressalvadas as exceções previstas neste Regimento, caberá agravo
regimental, no prazo de cinco dias de decisão do Presidente do Tribunal, de Presidente de
Turma ou do Relator, que causar prejuízo ao direito da parte.

RISTF:art. 305 (remessa julgamento Pleno e provimento AI).

CPC: art. 545 (5 dias) e § 2o do art. 557 (multa: agravo regimental infundado).

Lei nº 8.038/99: § 5º do art. 28 (5 dias)

Lei no 9.868/99:parágrafo único do art. 4o (ADI) - parágrafo único do art. 15
(ADcl).

Lei no 9.882/99:§ 2o do art. 4o (ADPF).

Resolução/STF no 186:Regula recolhimento da multa prevista no § 2o do art. 557
do CPC (vide apêndice).

§ 1º A petição conterá, sob pena de rejeição liminar, as razões do pedido de
reforma da decisão agravada.

§ 2º O agravo regimental será protocolado e, sem qualquer outra formalidade,
submetido ao prolator do despacho, que poderá reconsiderar o seu ato ou submeter o agravo
ao julgamento do Plenário ou da Turma, a quem caiba a competência, computando-se
também o seu voto.

RISTF:art. 6o , II, “d” (Pleno: AgRg) - art. 8o, I (Pleno e Turmas) - art. 21, § 3o
(em mesa) - art. 72 (Relator AgRg).
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§ 3º Provido o agravo, o Plenário ou a Turma determinará o que for de direito.

RISTF:art. 83, III (independe de pauta) - art. 93, parágrafo único (dispensa
acórdão).

CPC:     art. 544, § 4o (conversão em RE).

§ 4º O agravo regimental não terá efeito suspensivo.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................


